REGIMENTO DA COMISSÃO ESTADUAL DE NEFROLOGIA - CEN

 

CAPÍTULO I

 

FINALIDADE E COMPETÊNCIA

 

Art. 1º – A Comissão Estadual de Nefrologia constituída pelo Senhor Secretário da Saúde do Estado da Bahia, através da Portaria Nº 634/2009, com a finalidade de regular e autorizar Terapia Renal Substitutiva, assim como autorizar a liberação de Tratamento Fora do Domicílio (TFD) e medicações de alto custo para a Nefrologia, compete:

 

I – analisar os laudos técnicos e liberar as APAC’S, regulando TRS, conforme critérios definidos pela Câmara Técnica de Nefrologia;

II – autorizar transferências de pacientes dos serviços de Nefrologia;

III – elaborar relatório mensal, contendo informações estatísticas consolidadas dos serviços, centros de referência em nefrologia e transplante renal.

 

IV – elaborar mensalmente relação dos medicamentos de alto custo;

V – participar de auditoria e recadastramento que se façam necessários;

VI – assegurar o tratamento ao paciente renal;

VII – autorização de Tratamento Fora do Domicílio (TFD), quando necessário.

 

 

CAPÍTULO II

 

DOS SERVIÇOS DE NEFROLOGIA

 

Art. 2º – São deveres dos Serviços de Nefrologia:

 

I – enviar estatísticas mensal de diálise até o 5º dia útil do mês subseqüente, constando por modalidade de análise, as admissões, sexo, cor, procedência, data de nascimento, diagnóstico, transferências, transplantes renais, altas, óbitos e abandonos ao tratamento;

 

II – transferir pacientes renais, exclusivamente através da Comissão Estadual de Nefrologia – CEN, a inobservância implicará na não emissão da APAC;

 

III – funcionar o serviço de diálise, devidamente licenciado pela autoridade sanitária competente do Estado ou Município atendendo a RDC 154/2004;

 

IV – atender os fluxos de referência para o atendimento de portadores de insuficiência renal crônica, com ênfase na promoção, prevenção, diagnóstico e tratamento, nos diferentes níveis do sistema de saúde;

 

V – informar semanalmente à Comissão Estadual de Nefrologia o número de vagas disponíveis;

 

VI – encaminhar relatório médico, psicológico e social, nos casos de abandono de tratamento.

 

 

CAPÍTULO III

 

DOS PACIENTES

 

Art. 3º – São direitos do paciente renal

 

I – atendimento médico em hospitais credenciados do SUS que estejam compatíveis com o atendimento a pacientes renais;

 

II – escolher ou optar seu tratamento de Terapia Renal Substitutiva nas modalidades de acordo com a avaliação médica;

 

III – ser informado sobre sua patologia e exames sorológicos (marcadores virais);

 

IV – tratamento dialítico quando indicado pelo médico assistente;

 

V – medicação de alto custo e medicação básica, constante em protocolo determinado pela Secretaria Estadual de Saúde;

 

VI – encaminhamento a Central de Órgãos Estadual para ser incluído na lista de doadores cadáver;

 

VII – receber orientação da equipe de saúde sobre seu quadro clínico, social, nutricional e psicológico;

 

 

CAPÍTULO IV

 

ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE E MEMBROS

 

Art. 8º – Ao Presidente e Membros, além do desempenho das atividades da Comissão Estadual da Nefrologia, cabe o exercício das atribuições gerais e específicas, a seguir enumeradas:

 

I . Ao presidente, cabe:

 

dirigir, coordenar, supervisionar, controlar e avaliar as atividades da Comissão.

cumprir e fazer cumprir a programação das atividades da comissão;

cumprir e fazer cumprir este regimento, bem como as normas, instruções, rotinas e procedimentos técnicos e administrativos;

estabelecer normas, instruções, rotinas, e procedimentos técnicos e administrativos para a Comissão;

encaminhar à Superintendência de Regulação da SESAB relatórios mensais, anuais ou quando solicitados, referentes às atividades da Comissão;

exercer outras atribuições inerentes ao cargo;

promover discussões periódicas entre os membros, visando a permanente integração das atividades da comissão.

 

 

II – Aos membros, cabe:

 

programar, dirigir, coordenar, supervisionar e controlar as atividades delegadas pelo Presidente;

elaborar e propor ao Presidente as normas instruções, rotinas e procedimentos técnicos e administrativos concernentes às atividades da Comissão;

propor ao Presidente a participação das respectivas Unidades em cursos, congressos, seminários e conferências;

exercer outras atividades inerentes ao cargo;

coordenar, orientar, controlar, acompanhar e avaliar a elaboração e execução de programas, projetos e atividades compreendidas na sua área de competência;

assistir o Presidente em assuntos pertinentes à respectivas Unidade, e propor medidas que propiciem a eficiência e o aperfeiçoamento dos trabalhos a serem desenvolvidos;

acompanhar o desenvolvimento técnico e interpessoal da respectiva equipe de trabalho;

assistir e assessorar o Presidente em assuntos compreendidos na sua área de competência.

 

III - A Secretária, cabe:

 

atender partes, preparar expedientes, e correspondências;

coordenar e executar tarefas que lhe sejam cometidas pelo Presidente;

executar outras atribuições inerentes ao cargo;

 

 

CAPÍTULO IV

 

SUBSTITUIÇÕES

 

Art. 8º - A substituição do Presidente e Membro da Comissão Estadual de Nefrologia nas suas faltas e impedimentos eventuais, far-se-à da seguinte maneira:

 

I - O Presidente por um dos Membros que lhe sejam diretamente subordinados;

II - Os membros por outro Membro;

 

 

CAPÍTULO V

 

DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 9º - O Presidente, poderá constituir Grupos de Trabalho com a finalidade, a competência, o prazo de duração e as atribuições dos respectivos membros definidos no ato de sua constituição sem a contrapartida da específica remuneração.

 

Art.13º - Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo Presidente.

 

JORGE JOSÉ SANTOS PEREIRA SOLLA

Secretário da Saúde

 

 

